PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI Nº 347 DE 07 DE NOVEMBRO DE 1969.

CRIA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE COORDENADOR DO ENSINO.

PLINIO EDMUNDO MULLER, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...







FAÇO saber, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono  a seguinte:
LEI

Artigo 1º - 
Em Complementação a Lei nº48 de 12 de abril de 1969 o Executivo Municipal é criado, digo, cria o Cargo de Coordenador do Ensino, percebendo numerários relativos ao padrão CC2.

Artigo 2º - 
A despesa decorrente da execução da presente Lei serão cobertas com o recurso orçamentário.

Artigo 3º - 
Revogadas as disposições em contrário a presente Lei entrará em vigor a partir de 1º de novembro de 1969.

GABINETE DO  PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR O SUL, EM 07 DE NOVEMBRO DE 1969.

                                                                                         ___________________________

                                                                                        Plínio Edmundo Muller







                                    Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

__________________________

               Secretário

